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Pesquisa de Preço

Fonte de Pesquisa

Empresas consultadas para cotação que APRESENTARAM propostas:
Nome do Fornecedor

e (ou) Empresa

1 23/07/25 07.764.000/0001-07 Autarquia Comércio e
Saúde Animal LTDA 61 - - - -

2 23/05/25 44723674000190-1-
000479/2025

44.723.674/0001-90 -
MUNICIPIO DE
CAPIVARI / 1 -
PREFEITURA
MUNICIPAL
DECAPIVARI - SP

61 - - - -

3 26/03/25 44723674000190-1-
000232/2025

44.723.674/0001-90 -
MUNICIPIO DE
CAPIVARI / 1 -
PREFEITURA
MUNICIPAL
DECAPIVARI - SP

61 - - - -

4 17/01/25 NºPregão:901612024
UASG:120628

00.394.429/0197-15 -
MINISTÉRIO DA
DEFESA | Comando da
Aeronáutica
|GRUPAMENTO DE
APOIO DE BELÉM

61 - - - -

5 13/06/25 51.163.953/0001-01
NUTRISANO COMERCIO
E DISTRIBUIÇÃO LTDA-
EPP

61 - - - -

6 14/05/25 CONTRATO Nº
34/2025 - CBM

Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Goiás 61 - - - -

7 06/06/25 395448 Prefeitura Municipal de
Palmas 61 - - - -

Processo: 00200.012251/2025-47

Nº DDD Telefone Fax

xx empresas consultadas para cotação NÃO APRESENTARAM propostas

FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS
Objeto: Aquisição de ração para o plantel de cães da SPOL 

Contato

Data: 13 de agosto de 2025

E-mailData CNPJ

Fonte de Pesquisa Senado Federal Página 1 de 1

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4C5A684A006E9779. 
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações

Processo: 00200.012251/2025-47

Autarquia Comércio 
e Saúde Animal 

LTDA

44.723.674/0001-90 
- MUNICIPIO DE 
CAPIVARI / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DECAPIVARI - SP

44.723.674/0001-90 
- MUNICIPIO DE 
CAPIVARI / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DECAPIVARI - SP

00.394.429/0197-15 
- MINISTÉRIO DA 

DEFESA | Comando 
da Aeronáutica 

|GRUPAMENTO 
DE APOIO DE 

BELÉM

NUTRISANO 
COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO 
LTDA-EPP

Corpo de 
Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás

Prefeitura Municipal 
de Palmas

1 Ração seca para cães adultos 900.00  kg           27.0000           26.0000           26.0000           32.0000           27.5000           24.0000 
2 Alimento úmido para cães adultos 27.00    kg         134.0000         150.0000         139.8461 
3 Biscoitos 30.00    kg           92.0000         100.0000           67.0000 

30,678.00 - - - 31,800.00 - -

N.C.

Preços dos fornecedores (R$)

Item Discriminação dos materiais (especificações)

MAPA DE COTAÇÕES
Objeto: Aquisição de ração para o plantel de cães da SPOL 

Empresa não apresentou cotação para o item.

Legenda: 
TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Mapa de Cotações Senado Federal Página 1 de 1
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Pesquisa de Preço

Mapa de Cotações (total)

Processo: 00200.012251/2025-47

Autarquia Comércio 
e Saúde Animal 

LTDA

44.723.674/0001-90 
- MUNICIPIO DE 
CAPIVARI / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DECAPIVARI - SP

44.723.674/0001-90 
- MUNICIPIO DE 
CAPIVARI / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DECAPIVARI - SP

00.394.429/0197-15 
- MINISTÉRIO DA 

DEFESA | Comando 
da Aeronáutica 

|GRUPAMENTO 
DE APOIO DE 

BELÉM

NUTRISANO 
COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO 
LTDA-EPP

Corpo de 
Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás

Prefeitura Municipal 
de Palmas

1 Ração seca para cães adultos 900.00 kg 24,300.0000 23,400.0000 23,400.0000 28,800.0000 24,750.0000 21,600.0000 0.0000
2 Alimento úmido para cães adultos 27.00 kg 3,618.0000 0.0000 0.0000 0.0000 4,050.0000 3,775.8447 0.0000
3 Biscoitos 30.00 kg 2,760.0000 0.0000 0.0000 0.0000 3,000.0000 0.0000 2,010.0000

30,678.00 23,400.00 23,400.00 28,800.00 31,800.00 25,375.84 2,010.00

MAPA DE COTAÇÕES - TOTAL POR ITEM
Objeto: Aquisição de ração para o plantel de cães da SPOL 

TOTAL GERAL

Qtde. Un.

Preços TOTAIS POR ITEM dos fornecedores (R$)

Item Discriminação dos materiais (especificações)
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Pesquisa de Preço

Planilha Estimativa de Despesas

Processo: 00200.012251/2025-47

Mínimo (R$) Mediana (R$) Média (R$) Desvio Padrão 
(R$)

Coeficiente de 
Variação (1)

Unitário
(2) Total

 
1 Ração seca para cães adultos 900.00 kg 24.00             26.50             27.08             2.69               10% 26.50             23,850.00       
2 Alimento úmido para cães adultos 27.00 kg 134.00           139.85           141.28           8.10               6% 139.85           3,775.95         
3 Biscoitos 30.00 kg 67.00             92.00             86.33             17.21             20% 92.00             2,760.00         

Elaboração da planilha de cálculo

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE DESPESAS
Objeto: Aquisição de ração para o plantel de cães da SPOL 

Observação:  cálculos efetuados utilizando critério de arredondamento de valores fracionados para 2 (duas) casas decimais, de acordo com o ATO DO 1º SECRETÁRIO Nº 20, de 2010.

(2) O Preço Estimado é cálculado utilizando a MEDIANA das cotações, por ser uma medida estatística de tendência central não influenciada por valores extremos. A mediana é o valor que divide o
conjunto de dados em duas partes de igual tamanho. Pretende-se, assim, obter estimativas mais próximas da realidade de mercado, sem a influência de preços atípicos.

Estatísticas das Cotações Obtidas
Item

Policial legislativo Policial legislativo Policial legislativo
Ingrid Gaspar Carvalho da Silva NascimentoIngrid Gaspar Carvalho da Silva Nascimento Ingrid Gaspar Carvalho da Silva Nascimento

Pesquisa de mercado

Discriminação dos materiais (especificações)

30,385.95TOTAL GERAL

Qtde. Un.
Preço Estimado (R$)

Responsável

Equipe técnica responsável pela realização da pesquisa:

(1) O Coeficiente de Variação é uma medida estatística que indica quanto os preços observados na pesquisa diferem, em média, do Preço Médio Unitário (PMU). É resultado da divisão entre o DP e
o PMU.
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Relatório gerado no dia 12/06/2025 14:15:49    (IP: 201.54.48.182)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 28,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 26,00

Item 1: ração para cães adultos , alimento completo, seco, super premium para esporte e trabalho.

Pesquisa de Preços

Relatório de Cotação: Ração

Pesquisa realizada entre 12/06/2025 14:11:45 e 12/06/2025 14:13:12

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: ração para cães adultos , alimento completo, seco, super premium para esporte e trabalho.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 3 1 R$ 28,00 (un) - R$ 28,00 R$ 28,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 44.723.674/0001-90 - MUNICIPIO DE CAPIVARI / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPIVARI - SP

44723674000190-1-
000479/2025

23/05/2025 R$ 26,00

2 44.723.674/0001-90 - MUNICIPIO DE CAPIVARI / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPIVARI - SP

44723674000190-1-
000232/2025

26/03/2025 R$ 26,00

3 00.394.429/0197-15 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica |
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM

NºPregão:901612024
UASG:120628

17/01/2025 R$ 32,00

Valor Unitário R$ 28,00

Valor Global:  R$ 28,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 28,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 28,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 28,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade ração para cães adultos , alimento completo, seco, super premium para esporte e trabalho.

Relatório gerado no dia 12/06/2025 14:15:49 (IP: 201.54.48.182)
Código Validação: Up%2bYCDDgZ%2fElsWG5idtj%2bOfQRx3y2cZo8eH7yt01vnUpXd4inpNc5Q%3d%3d
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Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 26,00

CNPJ: 44.723.674/0001-90

Órgão: MUNICIPIO DE CAPIVARI / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI - SP

Objeto: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. SOLICITA A COMPRA DE 200 kilo de
ração - Alimento completo, seco, super premium para cães adultos de esporte e trabalho,
Professional Alta Performance LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL :
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA LOCALIZADA NA ALAMEDA
FAUSTINA FRANCHI ANICCHINO NR 1300, (ANTIGO SEDE DO BOMBEIRO),
TELF. 3492-4176 E-MAIL compras@ssp.capivari.sp.gov.br

Descrição: RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS , ALIMENTO COMPLETO, SECO, SUPER
PREMIUM PARA ESPORTE E TRABALHO. - RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS ,
ALIMENTO COMPLETO, SECO, SUPER PREMIUM PARA ESPORTE E
TRABALHO.

Data: 23/05/2025 11:41

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 44723674000190-1-000479/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 23/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: KILO

UF: SP

*VENCEDOR*
07.764.000/0001-07 AUTARQUIA COMERCIO E SAUDE ANIMAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 26,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Sorocaba RUA JOAO LEITE DO CANTO, 79 (15) 3224-3132 legalizacao@dinizcontabilidade.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 26,00

CNPJ: 44.723.674/0001-90

Órgão: MUNICIPIO DE CAPIVARI / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI - SP

Objeto: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. SOLICITA A COMPRA DE 100 kilo de
ração - Alimento completo, seco, super premium para cães adultos de esporte e trabalho.
LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL : SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA LOCALIZADA NA ALAMEDA FAUSTINA FRANCHI ANICCHINO NR
1300, (ANTIGO SEDE DO BOMBEIRO), TELF. 3492-4176 E-MAIL
guardacilvil@capivari.sp.gov.br

Descrição: RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS , ALIMENTO COMPLETO, SECO, SUPER
PREMIUM PARA ESPORTE E TRABALHO. - RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS ,
ALIMENTO COMPLETO, SECO, SUPER PREMIUM PARA ESPORTE E
TRABALHO.

Data: 26/03/2025 10:45

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 44723674000190-1-000232/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 26/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: KILO

UF: SP

*VENCEDOR*
07.764.000/0001-07 AUTARQUIA COMERCIO E SAUDE ANIMAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 26,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Sorocaba RUA JOAO LEITE DO CANTO, 79 (15) 3224-3132 legalizacao@dinizcontabilidade.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 32,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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CNPJ: 00.394.429/0197-15

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM

Objeto: Aquisição de material de consumo do tipo Ração Canina para o Pelotão de Cães de
Guerra (Pel CG) do Grupo De Segurança e Defesa de Belém (GSD-BE) da Base Aérea
de Belém (BABE), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Descrição: Ração canina - RAÇÃO CANINA, TIPO CONSUMO CÃO ADULTO,
COMPONENTES CARNE BOVINA, CARNE FRANGO,GORDURA ORIGEM
ANIMAL, DOSAGEM MÁXIMA UMIDADE 10 PER, DOSAGEM MÁXIMA
MATÉRIAMINERAL 8 PER, DOSAGEM MÁXIMA CÁLCIO 0,8 A 1,40 PER,
DOSAGEM MÍNIMA PROTEÍNABRUTA 22 PER, DOSAGEM MÍNIMA EXTRATO
ETÉREO 9 PER, DOSAGEM MÍNIMA FÓSFORO 0,8PER, DOSAGEM MÁXIMA
MATÉRIA FIBROSA 3 A 4 PER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISALIMENTO
SECO 100 %, COMPLETO E BALANCEADO

CatMat: 314480 - Ração Canina - Tipo Consumo: Cão Adulto | Componentes: Carne Bovina,
Carne Frango, Gordura Origem Animal | Dosagem Máxima Umidade: 10 PER |
Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8 PER | Dosagem Máxima Cálcio: 0,8 A 1,40 PER |
Dosagem Mínima Proteína Bruta: 22 PER | Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 9 PER |
Dosagem Mínima Fósforo: 0,8 PER | Dosagem Máxima Matéria Fibrosa: 3 A 4 PER |
Características Adicionais: Alimento Seco 100 %, Completo E Balanceado

Data: 17/01/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:901612024 / UASG:120628

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Homologação: 27/02/2025 14:37

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 375

Unidade: Quilograma

UF: PA

*VENCEDOR*
19.933.130/0001-05 PEJOTA PET SAUDE ANIMAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 32,00

Marca: Royal Canin
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Maxi Ageing 8+
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Sorocaba RUA GONCALVES DIAS, 508 CELINE (15) 3016-7532 pejota.pet@gmail.com
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Data: 12/06/2025 14:12:49
Acessar a fonte aqui

Data: 12/06/2025 14:11:46
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Relatório gerado no dia 07/08/2025 10:54:47    (IP: 201.54.48.182)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 67,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 67,00

Item 1: petisco sabor carne para cães - 1 kg

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 67,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Pesquisa de Preços

Relatório de Cotação: Petisco

Pesquisa realizada entre 07/08/2025 10:33:03 e 07/08/2025 10:33:04

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: petisco sabor carne para cães - 1 kg

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

1 / 1 1 R$ 67,00 (un) - R$ 67,00 R$ 67,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura Municipal de Palmas 395448 06/06/2025 R$ 67,00

Valor Unitário R$ 67,00

Valor Global:  R$ 67,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 67,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 67,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 67,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade petisco sabor carne para cães - 1 kg

Relatório gerado no dia 07/08/2025 10:54:47 (IP: 201.54.48.182)
Código Validação: Up%2bYCDDgZ%2fElsWG5idtj%2bGna0q7Hr1nzrF7ke9BhkS0pXd4inpNc5Q%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Up%252bYCDDgZ%252fElsWG5idtj%252bGna0q7Hr1nzrF7ke9BhkS0pXd4inpNc5Q%253d%25
3d 1 / 3
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Órgão: Prefeitura Municipal de Palmas

Objeto: Aquisição de alimentos para animais, visando suprir demandas da Secretaria Municipal
de Proteção e Bem-Estar Animal, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: PETISCO SABOR CARNE PARA CÃES - 1 KG - PETISCO SABOR CARNE PARA
CÃES - 1 KG

Data: 06/06/2025 18:11

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 395448

Lote/Item: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 10

Unidade: EMB

UF: TO

*VENCEDOR*
28.326.512/0001-61 ANDRASCHKO E ANDRASCHKO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 67,00

Marca: PETISCAO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PETISCAO PARA CAES SABOR CARNE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
TO Paraíso do Tocantins AV JOSE DE ALENCAR, 141 IURI (63) 3602-7112 iuriandrascko@hotmail.com

Relatório gerado no dia 07/08/2025 10:54:47 (IP: 201.54.48.182)
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Data: 07/08/2025 10:33:04
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br
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AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA 

_________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 07.764.000/0001.07 - IE 669.552.921.116 - IM 140.190 
R: João Leite do Canto, 79 - Jd.Brasilandia - CEP 18075-713 - Sorocaba-SP - Tel/Fax (15) 3233-1091 

 e-mail: autarquia.com@uol.com.br ou autarquia.com@hotmail.com 

 
SENADO FEDERAL 

 Secretaria de Polícia | Serviço de Projetos Estratégicos 
 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

EMPRESA AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA  

ENDEREÇO R: JOÃO LEITE DO CANTO, 79 – SOROCABA SP 

TELEFONE/FAX (15) 3233-1091 / 3234-6299 

CNPJ 07.764.000/0001-07 

INSC. ESTADUAL 669.552.921.116 

CONTA CORRENTE BB AGENCIA: 191-0 C/C 140 106-8 

VALIDADE da PROPOSTA 60 DIAS 

Item Qtd MATERIAL R$ / Kg Total 

 
01 

 

900 
Kg 

Ração para cães adultos de alta performance  
Alimento completo, seco do tipo super premium  
MARCA Formula Natural   
MODELO Professional Alta Performance  
Procedência nacional 
(Embalagens de 20 Kg) 

R$ 27,00  R$ 24.300,00  

02 27 Kg 
Alimento úmido - Fórmula Natural Vet Care 
Recuperação (Embalagem de 270g) 

R$ 134,00  R$ 3.618,00 

03 30 Kg 
Biscoito canino - Fórmula Natural Dog Biscuits Cães 
Adultos (Embalagem de 250g) 

R$ 92,00 R$ 2.760,00  

 
       

R$ 30.678,00 

 
Prazo de entrega: até 30 dias corridos 
Local de entrega: Subsolo do Anexo 2, Senado Federal, Praça dos Três Poderes - Brasília-DF, CEP 70.165-900  
Prazo de pagamento: 30 dias após a entrega do material 
 
Sorocaba, 23 de julho de 2025. 
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Item Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1

Fórmula Natural 

Professional Cães Alta 

Performance 

(Embalagem de 20kg)

Kg 900 27,50R$                  24.750,00R$                   

2

Fórmula Natural Vet 

Care Recuperação 

(Embalagem de 270g)

Kg 27 150,00R$                4.050,00R$                     

3

Fórmula Natural Dog 

Biscuits Cães Adultos 

(Embalagem de 250g)

Kg 30 100,00R$                3.000,00R$                     

TOTAL

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 Dias

sexta-feira, 13 de junho de 2025

NUTRISANO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP                                                                                                        

CNPJ: 51.163.953/0001-01 - INSC. ESTADUAL: 523.025.078.117                                                                               

E-MAIL: NUTRISANOPET@GMAIL.COM                                                                                                                                          

TELEFONE: (14) 99679-6464                                                                                                                                                                                                                  

ENDEREÇO: Praça Coronel Machado, 08 Sala 02 - Centro - Pereiras/SP                                                                                  

BANCO: BANCO DO BRASIL - 001 AGENCIA: 0191-0 C/C: 75.121-9         

Pereiras/SP 

PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias Uteis

VALIDADE DE ORÇAMENTO: 60 Dias

Polícia do Senado Federal

ORÇAMENTO

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

 Biscoito Canino

Alimento Úmido

Descrição

Ração Seca

Trinta e Um Mil e Oitocentos ReaisR$ 31.800,00
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Contrato 34/2025 /CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CONTRATO Nº 34/2025 - CBM

NÚMERO DO PROCESSO - SISLOG 105070

NÚMERO DO PROCESSO - SEI 202400005009995

Contrato  que  entre  si  celebram,  o  Estado  de  Goiás,  por
intermédio da CBM - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR,
e a empresa PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA, para
Alimentação canina.

CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01.409.580/0001-38, sediado à Praça Cívica, s/nº, Goiânia - GO, neste ato
representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/GO, inscrita no CNPJ 01.409.606/0001-48, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor
Aeroviário, Goiânia - GO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário, Senhor RENATO BRUM DOS SANTOS, brasileiro, residente e
domiciliado nesta capital, inscrito no CPF/MF sob o nº 601.375.761-53, nomeado pelo Decreto s/nº de 5 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 5
de abril de 2022 (suplemento), no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º do Decreto nº 9.898 de 7 de julho de 2021, com a interveniência do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR, com endereço à Avenida C-206 esquina com Avenida C-198, Jardim América, Goiânia - GO, CEP 74270-060, neste ato representado por seu Comandante-Geral,
CEL QOC WASHINGTON LUIZ VAZ JUNIOR, casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Iden�dade nº 01.400, emi�da pelo CBM/GO e inscrito
no CPF/MF sob o nº 811.338.711-00, nomeado pelo Decreto s/nº de 4 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 5 de maio de 2022, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 0456/2022-SSP, de 5 de maio de 2022, bem como no Decreto nº 9.690 de 6 de julho de 2020.

CONTRATADA: PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 19.933.130/0001-05, com sede na Rua Gonçalves Dias, 508, Sala 6 , Vila Gabriel, Sorocaba/SP,
CEP 18.081-040, neste ato representada na forma de seus estatutos pelo Sr. GABRIEL SANCHEZ PECORARO, brasileiro, empresário portador do RG 39.523.945-X SSP/SP e
CPF nº 477.830.378-44, residente e domiciliado no endereço comercial.

O presente contrato será regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, especialmente, nos casos omissos, pelo Decreto Estadual
nº 10.247, de 30 de Março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente  contrato  tem  por  objeto  Alimentação  para  animais  empregados  nas  a�vidades  de  Busca,  Resgate  e  Salvamento  com  Cães  (BRESC)  executadas  pela
corporação, vinculado às condições e especificações estabelecidas no edital, termo de referência, seus anexos e proposta da CONTRATADA, independente de transcrição
e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

Os bens deverão ser fornecidos conforme estabelecido no Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, bem como nos itens 9.1 ao 9.3 do Tópico 9 - CRITÉRIOS DE
MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de R$ 148.302,63 (cento e quarenta e oito mil, trezentos e dois reais e
sessenta e três centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

LOTE 1 - Ampla par�cipação com cota reservada

Item Descrição Qtde/Kg Valor Unitário Valor Total

001 Ração Seca de uso normal 2.370 R$ 24,00 R$ 56.880,00

003 Ração Úmida para recuperação nutricional (Unidade: Embalagem -  195G) 277 R$ 27,27 R$ 7.553,79

005 Pe�sco Seco 45 R$ 30,00 R$1.350,00       

007 Ração Seca hipoalergênica 945 R$ 46,00 R$ 43.470,00

00100.145625/2025-38 - 00100.145625/2025-38-1 (ANEXO: 001)



LOTE 1 - Ampla par�cipação com cota reservada

Item Descrição Qtde/Kg Valor Unitário Valor Total

009 Pe�sco Úmido 45   R$ 48,00 R$ 2.160,00

Valor Total da Contratação - Lote 1
R$ 111.413,79

LOTE 2 - Cota Reservada para ME/EPP

Item Descrição Qtde/Kg Valor Unitário Valor Total

002 Ração Seca de uso normal 780 R$ 24,00 R$ 18.720,00

004 Ração Úmida para recuperação nutricional (Unidade: Embalagem -  195G) 92 R$ 27,27 R$ 2.508,84

006
Pe�sco Seco

15 R$ 30,00 R$ 450,00      

008 Ração Seca hipoalergênica 315 R$ 46,00 R$ 14.490,00

010 Pe�sco Úmido 15   R$ 48,00 R$ 720,00

Valor Total da Contratação - Lote 2
R$ 36.888,84

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato, que será
encaminhada para o setor responsável da CONTRATANTE para pagamento.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO.  Para  efe�vação  do  pagamento,  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR, conforme itens 9.4 a 9.10 do Tópico  9 do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 9.14 ao 9.17 do Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR -  Termo de
Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A liquidação da despesa ocorrerá nos termos dos itens 9.11 e 9.12 do Tópico9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de
Referência.

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e Financeira, se houver, conforme estabelecido no item 7.1.2 do Tópico 7 -
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento es�pulado no item acima, passará a ser
contado a par�r da data da sua reapresentação.

PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de atraso no pagamento à CONTRATADA, o reajuste acontecerá nos moldes do item 9.19 do Tópico 9 do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO OITAVO. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento es�mado. Após este período será u�lizado
o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

I. É facultado o reajuste em sen�do estrito, a pedido da CONTRATADA, contemplando a variação do IPCA-IBGE, após 12 (doze) meses contados a par�r da data do
orçamento es�mado, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

II. O requerimento a que se refere item I prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA-IBGE no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua
divulgação.

III. O preço eventualmente reajustado somente será pra�cado após a vigência do aditamento/apos�lamento contratual e contemplará a variação do IPCA-IBGE durante
12 (doze) meses, a par�r da data do orçamento es�mado consolidado pela Administração.

IV. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

V. A CONTRATADA só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

VI. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a CONTRATADA firmar termo adi�vo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos
preços pra�cados, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajuste e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item I
deste instrumento.

VII. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

VIII. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

IX. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em
subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

X. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo adi�vo.

XI. O reajuste poderá ser realizado por apos�lamento.

PARÁGRAFO NONO. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admi�da
a prorrogação mo�vada por igual período.

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

I - A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
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II - CNPJ PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL: 33.638.099/0001-10 (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR)

III - Conforme Nota de Empenho nº 00031, datada de 13 de maio de 2025, no valor de R$ 54.377,63 (cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e
sessenta e três centavos).

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência contratual é de 30 meses, contados imediatamente após a publicação no PNCP, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando que o objeto contratado é de natureza con�nuada, a vigência do contrato é prorrogável, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato deverão obedecer à garan�a legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Uma vez no�ficada para execução da garan�a, a CONTRATADA realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito
no prazo de até 10 dias, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das dependências da CONTRATANTE pela CONTRATADA ou pela assistência técnica
autorizada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio CONTRATADO, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças,
a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

PARÁGRAFO QUARTO. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

PARÁGRAFO QUINTO. O prazo indicado no PARÁGRAFO PRIMEIRO, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e jus�ficada da CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese do PARÁGRAFO QUINTO acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pela CONTRATANTE, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução
dos reparos.

PARÁGRAFO SÉTIMO.  Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação da CONTRATANTE ou a apresentação de jus�fica�vas pela
CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.

PARÁGRAFO OITAVO. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO NONO. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de no mínimo 30 dias/meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante,
se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente ao fim do prazo da garan�a legal.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. A CONTRATADA prestará garan�a de execução e fiel  cumprimento das obrigações assumidas,  como condição de validade do
contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste, exceto no caso de seguro-
garan�a, no qual o prazo será de 10 dias, contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, tendo em vista a alta complexidade
técnica e os riscos envolvidos, jus�ficados a seguir:

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I. caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes terem sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. seguro-garan�a; 

III. fiança bancária, emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

IV. �tulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A garan�a da execução poderá ser subs�tuída, quando conveniente, por acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO.  O  prazo  de  vigência  da  apólice  do  seguro-garan�a  será  igual  ou  superior  ao  prazo  estabelecido  no  contrato  principal  e  deverá
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. O seguro-garan�a con�nuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não �ver pago o prêmio nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. Qualquer que seja a modalidade escolhida, a garan�a de execução contratual assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:

I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;

II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;

IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa
exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  NONO.  A  CONTRATADA  deverá  proceder  à  reposição  da  garan�a,  em  caso  de  sua  u�lização,  total  ou  parcial,  pela  CONTRATANTE,  para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO.  Na liberação da garan�a prestada em dinheiro,  o valor será acrescido de atualização monetária,  para o qual  será u�lizado o IPCA anual
acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garan�a no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes do seu vencimento ou no
caso de prorrogação do Contrato. Vale ressaltar que, no caso de redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou, ainda, no caso de elevação do
valor do Contrato após a assinatura de termo adi�vo, o prazo máximo de apresentação de nova garan�a ou de garan�a complementar será de 10 (dez) dias contados da
data da no�ficação ou da assinatura do referido aditamento, mantendo-se o percentual estabelecido no PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO deste Contrato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO . Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de
renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garan�a adicional como condição para o pagamento antecipado, se for o caso.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das as mesmas
condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto.

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  QUINTO.  Nas  contratações  de  serviços  e  fornecimentos  con�nuos  com  vigência  superior  a  1  (um)  ano,  assim  como  nas  subsequentes
prorrogações, será u�lizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais de garan�a contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no
que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no [Edital] e seu TR -
Termo de Referência, e ainda:

I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

IV. Submeter-se à fiscalização da CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais e produtos, orientando,
fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garan�r o exato cumprimento das condições pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da CORPO DE BOMBEIROS MILITAR;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TR - Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da CONTRATANTE para a gestão do contrato;

X.  manter atualizado os seus dados no Portal  Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás,  conforme
legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

XII.  cumprir  com as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas  específicas,  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e polí�cas de sustentabilidade ambiental;

XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:

a) alteração qualita�va do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do
trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

c) aumento das quan�dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi�dos pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO. As penalidades ou multas, impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do
presente Contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços
auxiliares.

PARÁGRAFO SEXTO. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações per�nentes.

PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando a negociação efe�vada no chat da Sessão Pública (em 29/04/2025 às 10:14:43) reafirmado na Proposta Atualizada da Empresa, e
em consonância com o Item II, Art 38 do Decreto Estadual nº 10.247/2023, os fornecimentos dos referidos itens se darão em 07 parcelas iguais conforme cronograma
de execução do Edital, sendo a primeira em até 10 dias úteis após o recebimento da nota de empenho ou autorização de fornecimento.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações con�das no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respec�vo TR - Termo de Referência;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes deste contrato e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento defini�vo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores especialmente designados;

VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e no TR -  Termo de
Referência;

VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução
Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

IX. emi�r decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de ex�nção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
além de devolver a garan�a, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de ex�nção e pelo custo de eventual desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administra�vas, quando se constatar irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de
remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações per�nentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Cons�tuem infrações administra�vas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prá�ca dos atos previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133,
de 1° de abril de 2021, cabendo as sanções previstas no art. 156 da lei supracitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Comete infração administra�va, nos termos da lei, a CONTRATADA quando, com dolo ou culpa:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta, em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a)  Recusar-se,  sem jus�fica�va,  a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,  ou a aceitar  ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

VIII. Fraudar a licitação;

IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

X. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XI. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013. 

Sanções Administra�vas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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Multa

PARÁGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

I - Para as infrações previstas nos itens I, IV, V e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II - Para as infrações previstas nos itens II, III, VII, VIII, IX, X e XI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato
licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO.  As sanções de advertência,  impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar poderão ser aplicadas,
cumula�vamente ou não, à penalidade de multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens II,
III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO NONO.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações
dispostas nos itens VII, VIII, IX, X, XI e XII, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens II, III, IV, V, e VI,
do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federa�vos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133 de abril
de 2021.

Processo administra�vo de responsabilização de Fornecedor

PARÁGRAFO DÉCIMO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo administra�vo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, quando o órgão ou en�dade não dispuser em seu
quadro funcional  de  servidores  estatutários,  a  comissão será  composta  por  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros  permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou en�dade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados
ao Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas �sicas ou jurídicas, que tenham sido
impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública,  em decorrência da aplicação de sanções previstas na
legislação per�nente a licitações e contratos administra�vos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito,  admi�ndo-se o uso de no�ficação ou mensagem
eletrônica registrada no Sistema de Logís�ca de Goiás (SISLOG) des�nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec�vo subs�tuto, formalmente
designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para
reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec�vos subs�tutos, formalmente designados nos termos do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação
com representantes da CONTRATADA, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e setorial, aos atos preparatórios à instrução
processual e encaminhará a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a
quan�dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento,
com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administra�vo ou setorial, e ainda informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua
responsabilidade.

PARÁGRAFO  DÉCIMO.  O  fiscal  administra�vo  do  contrato  acompanhará  os  aspectos  administra�vos  contratuais  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas, no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor deverá no�ficar a CONTRATADA para que, no prazo de 05
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(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo�vo justo e a
critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual, por meio de processo administra�vo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efe�va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela ex�nção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos ar�gos 124 e 125 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo adi�vo ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A ex�nção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas
alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de ex�nção contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e
ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de ex�nção administra�va por inexecução total ou parcial deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento
congênere, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na
forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sí�o eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da
íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Logís�ca de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que produza os necessários efeitos
legais.

Pela CONTRATANTE:

RENATO BRUM DOS SANTOS
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WASHINGTON LUIZ VAZ JÚNIOR - CEL QOC BM
COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

Pela CONTRATADA:

GABRIEL SANCHEZ PECORARO
PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA

Versão do Doc. Padrão
0.01

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Sanchez Pecoraro, Usuário Externo, em 14/05/2025, às 11:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ VAZ JUNIOR, Comandante-Geral, em 14/05/2025, às 12:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RENATO BRUM DOS SANTOS, Secretário (a) de Estado, em 14/05/2025, às 15:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 74187257 e o código CRC 83B77B73.

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.

Referência: Processo nº 202500011015967 SEI 74187257
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��*�������
	
�
������
�2>9N<C2�96�?C9r2�34�=9L=4A<9��������
��


���		�!�����
 ���� 
������"����
�
������
	
�
�u���������� 
���	�������������\]̂_̂\̀abĉd̀ ]̂̀èafghij��	��
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